
ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

LEI N 	390/97 
	

de,15 de Maio de 1997 

"DISPE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇA - 

MENTRIAS PARA O EXERCfCIO DE 1998 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ - GO 
1. 	, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ, 

Estado de Goi.s, aprova e eu, sanciono a sequinte Lei: 

Art.19 - As diretrizes orçamentárias deste muni 

crpio, para o exerci'cio de 1995, obedecera #  os critrios institui-

dos pela presente Lei. 

CAPITULO I 

DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

Art.29 - Ficam estabelecidas, para o Orçamento 

do Municpio,re1atizo ao exerctcío de 1998,as diretrizes gerais 

de que trata este capitulo. 

Art.39 - A Lei 0rçamentria anual compreendera: 

1 - O Orçamento Fiscal: 

II- O Orçamento da seguridade Social. 

Art.42 - A manutenço de atividade terá priori-

dade sobre as aços de expansão. 

Art.5 - No poderá ser fixadas despesas sem que 

estejam definidas as fontes de recursos. 
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CAPITULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Art.62 - O Orçamento fiscal abrangerá os pode -

res do municipio,seus fundos,orgáo e entidades de administraçáo di-

reta e indireta. 

Art.7° - As despesas com pessoal e encargos soci-

ais somente poderáo ter aumento real se houver dotaçáo orçamentária 

suficiente e no poderáo execeder os limites estabelecidos na Cons-

tituiçáo Federal ou o que for estabelecido em Lei Complementar. 

Art.82 - A proposta Orçamentária alocará recursos 

específicos para o Poder Legislativo de, no minimo,cinco centésimos 

CAPITULO I I I 

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art.9° - O Orçamento de seguridade Social abrange 

rá os orgáo e/ou unidades orçamentárias,inclusive fundos, fundaçoés 

autarquias e empresas públicas que atuem na áreas de saúde e assis-

téncia Social. 

Art.10° - As receitas do orçamento de Seguridade ' 

Social compreenderáo as transferencias feitas pelo mmnicipio,pelo ' 

Estado,pela União, entidades públicas ou privadas, e contrmbuiçáo ' 

sobre a folha de pagamento dos servidores. 

Art.119 - Na fixação das despesas serão observadas 

as prioridades e metas do setor. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇO2S GERAIS 
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Art.12 - Na Lei orçamentária para o exercício 	de 

1998,a discriminação das despesas, para os orçamentos fiscais e de 

seguridade social, far~se-á conforme o seguinte desdobramento. 

- DESPESAS CORRENTES 

- DESPESAS DE CUSTEIO 

- TRANSFERÊNCIA CORRENTES 

- DESPESAS DE CAPITAL 

- INVESTIMENTOS 

- INVERSOS FINANCEIRAS 

- TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 

Art.13 - O Poder Executivo publicara junto a Lei 

Oçamentria, os quadros de detalhamento das despesas,especificando 

projetos e atividades e os elementos da despesa. 

Art.149 - A lei orçamentária anual será elaborada 

nos moldes estabelecidos pela Lei Federal 4.320/64 e será discrimi-

nada, no mínimo, por elementos de despesas. 

Art.15 - O montante do orçamento poderá ser atua-

lizado monetariamente no primeiro ms do exercício financeiro subse 

quente, sempre com base nos ultimos trs meses. 

Art.16 - A suplementaço de dotaços no orçamento 

de 1998, poder ser efetuada ate o percentual do montante do mesmo, 

no podendo ser alterado o seu valor total, a no ser que haja exces 

so de arrecadação, aplicando-se as disposiços da Lei Federal 4.320 

/64. 

Art.172 - O Poder Executivo fara as alteraços ne - 

cessarias, no plano Plurianual, para incluir os Projetos/atividades 

qu proventure tenham sido incluidas no orçamento de 1998 e no con-

templadas naquele plano. 
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Art.18 - As propostas de modificaços ao Proje-

to da ei Orçamentaria para o exerci'cio fr 1998, podero ser efe - 

tuadas antes de conclu&as as votaços pela Cxnara Municipal e ser 

dentro dos dispositivos desta Lei. 

Art.19 - O Projeto de ei Orçaxnentria para 	o 
o 

exercício de 1998, deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo ate'  

trs meses antes do encerramento do corrente exercício. 

Art.20 2  - Esta Lei entrara em vigor a partir do 

dia 19 de Janeiro de 1998, revogadas as disposiços em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguapaz, aos 

15 dias do ms de Maio de 1997. 

ia de Assunção Pinto 

Prefeito Municipal 

mi Placatd* 

i  L- --ZM, 
9cre t e! rio 

,!r1!Co Deurftn ( 
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PR 02 e  010 

Protocolo referente ao Autografo de Lei nQ 390/97 

aprovado pelos nobres vereadores que comipoi esta Casa de leis. 

Chiara Municipal de Araguapaz em 19 de maio de 

1997. 

Recebi em 	 C7,  

Remeti E.,m2j ( 
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ÂL'TcRÁFO 	39O/...9 	 DE15 / 05 J1997. 

"Dispõe sobre as diretrizes or- 

çamentarias para o exercício de 

1998 e dá outras providencias". 

A Câmara Municipal de Àraguepaz, Estado de 

Goiás, Aprovou e o Prefeito Municipal sancionara a seguinte Lei: 

Art. 12 - As diretrizes orçamentarias deste '' 

municipio, para o exerci cjo de 1998, obedecera os critrio ínstitui-

dos pela presente lei. 

CAPITULO 1 
DAS DIRETRIZES CRÇÀMTÁRIAS 

Art. 29 - Ficam estabelecidas, para o Orçamen- 

to do Municipio, relativo ao exercício de 1998, as diretrizes gerais 

de que trata este capitulo 

Art. 3 - A Lei Orçamentaria anual compreen-11  

d e 

1 - O Orçamento 'isca1; 

II- O Orçamento da seguridade Social. 

Art. 42 - A manutenço de atividade terá prio-

r-Idade sobre as açes de expansão. 

Art. No poderá ser fixadas despesas sem que ' 

estejam definidas as fontes de recursos. 
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CAPITtLO II 

DO CBÇÀMENTO FISCAL 

Art.  60 -. O Orçamento fiscal abrangera os poderes do 

município, seus fundos, orgos e entidades da administração direta 

e indireta. 

Art. 72 - A5 despesas com pessoal e encargos sociais ' 

somente poderão ter aumento real se houver dotação orçamentária sufi-

ciente e no poderio execeder os limites estabelecidos na Constitui—' 

o Federal ou o que for estabelecido em Lei Complementar. 

Art. 82 - A proposta orçamentaria alocará recursos es-

pecflcos para o Poder Legislativo de, no mínimo, cinco centésimos, 

CAPITULO III 

DO ORÇAMENTO DA StRIDADE SOCIAL 
Art. 9 - O Orçamento de Seguridade Social abrangerá 

os orgos e/ou unidades orçamentrias, inclusive fundos, fundações , 

autarquias e empresas publicas que atuem nas areas de aede e assistên- 

cía SOCISle 

Art. 10 - As receitas do orçamento de seguridade Social 

compreendero as trasnferncjas feitas pelo município, pelo stsdo, pe-

la Unio, entidades publicas ou privadas, e oontrubuiço sobre a folha 

de pagamento dos servidores. 

Art. 11 - Na fixaç&o das despeas serão observadas as 1  

prioridades e metas do setor. 

CAPITULO IV 

DAS DISPCSIÇSS GMAIS 
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Art. 12 - Na lei orçementria para o exercício de 1998, 

a discriminação das despesas, para os orçamentas fiscais e de aeguridaJ 

social, far—se- conforme o seguinte desdobramento. 

DESPESAS C0RRNTZS 

- Despesas de Custeio 

- Transferncja Correntes 

DESPELS DE CAPITAL 

- Investimentos 

- Inversões Financeiras 

- Transferncia de Capital 

Art. 13 - O Poder Executivo publicará junto a Lei Crça 

tria, os quadros de detalhamento das despesas, especificando projeto 

e atividade e os elementos da despesa 

Art. 4Q - À lei orçamentária anual será elaborada nos '' 

moldes estabelecidos pela lei Federal 4.320/64 e será discriminada, no 

minimo, por elementos de despesas. 

Art. 15 - O montante do orçamento poderá ser atualizado' 

orietariamente no primeiro mês do exercício financeiro subseq"uente, 

sempre com base nos ultimos trs meses. 

rt. 16 - A sup1ementaço de dotaç6es no orçamento de 199 

poderá ser efetuada até o percentual do montante do mesmo, no podendc 

ser alterado o seu valor total, a no ser que haja excesso de arrecada-

ço, aplicando—se as disposições da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 17 - O Poder Executivo fará as aiteraçes necessárias, 

nooPlano Plurianual, para incluir os proietos/atvjdades que porventura 
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tenham sido incluídas no orçamento de 1998 e no estejam contempladas 

naq uele plano. 

Art. 18 - As proposta de modificaçee no projeto da Lei" 

Crçamentria para o exerci cio de 1998, poder io ser efetuadas antes de ' 

concu ~das as votaç6es pela Cmara Municpa1 e será dentro dos disposi—' 

tivos desta lei. 

Art. 19 - C Projeto de Lei crçamentria para o exercício' 

de 1998, devera ser encaminhado ao Poder Legislativo ate tra meses an-

tes do encerramento do corrente exercício. 

Art. 20 	Esta Lei entrerá em vigor a partir do dia 12 de 

janeiro de 1938, revogadas as disposiç6es em contrario. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Araguapaz 

em 15 de maio de 1997. 

IrPPl!!J!b!P 
Sabino 	1Q Secretario 

\ ' 

Gera 1iníeto— 2 Secretario 
w 

 


